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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Gabinete do PrefeitoGabinete do Prefeito

 Decreto nº 3.582/23Decreto nº 3.582/23

                                            Decreto  nº 3.582, de 25 de setembro Decreto  nº 3.582, de 25 de setembro 
de 2023.de 2023.

“Designa membros para compor o Conselho Municipal  do
Meio Ambiente e dá outras providências.” 

           

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições a mim conferidas por Lei; 

                                 D E C R E T O  :

Art. 1º - O  Conselho Municipal do Meio Ambiente,
criado pela Lei nº 1.196, de 12 de novembro de 2007, e alterações, fica
composto pelos seguintes membros:

Art. 2º -  Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 4º, da
Lei nº 

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42
km. de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma
série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças,
teatro,  doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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Representantes do Poder Executivo Municipal:
titular: Eng. Agr. Clara Geromel, suplente: Amarildo Rogerio;

Representantes do Poder Legislativo Municipal:
titular: Ramon Lamartine de Moraes, suplente: João Luciano Frare;

Representantes do Setor Produtivo:
titular: Horacilio Dedin, suplente: Luis Antonio Frare;

Representantes da Sociedade Civil:
titular: Luis Fenando Miguel, suplente: Roberto Felipe Frare.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Gabinete do PrefeitoGabinete do Prefeito

 Decreto nº 3.582/23Decreto nº 3.582/23

1.480/2013, que altera a Lei nº 1.196/2007, o Conselho referido no artigo
anterior, 

para a gestão 2023/2025, será presidido pela Engenheira Agrônoma Clara
Geromel, Diretora de Meio Ambiente e Agricultura do Município.

Art. 3º - A função de membro do Conselho, ora formado,
honorífica e não remunerada, é considerada de relevante interesse público
municipal.

Art. 4º - As  despesas  decorrentes  com  a  execução
deste Decreto    correrão   à   conta   de  verbas   consignadas   no
orçamento   vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data   de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.

LUIS FERNANDO MIGUEL
Vice-Prefeito Municipal

em exercício

Publicado  e  afixado  pela  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42
km. de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma
série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças,
teatro,  doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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Gabinete do PrefeitoGabinete do Prefeito

 Decreto nº 3.582/23Decreto nº 3.582/23

                                            Decreto  nº 3.582, de 25 de setembro Decreto  nº 3.582, de 25 de setembro 
de 2023.de 2023.

“Designa membros para compor o Conselho Municipal  do
Meio Ambiente e dá outras providências.” 

           

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições a mim conferidas por Lei; 

                                 D E C R E T O  :

Art. 1º - O  Conselho Municipal do Meio Ambiente,
criado pela Lei nº 1.196, de 12 de novembro de 2007, e alterações, fica
composto pelos seguintes membros:

Art. 2º -  Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 4º, da
Lei nº 

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42
km. de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma
série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças,
teatro,  doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 
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Representantes do Poder Executivo Municipal:
titular: Eng. Agr. Clara Geromel, suplente: Amarildo Rogerio;

Representantes do Poder Legislativo Municipal:
titular: Ramon Lamartine de Moraes, suplente: João Luciano Frare;

Representantes do Setor Produtivo:
titular: Horacilio Dedin, suplente: Luis Antonio Frare;

Representantes da Sociedade Civil:
titular: Roberto Felipe Frare, suplente: João Paulo Bernardes.
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Gabinete do PrefeitoGabinete do Prefeito

 Decreto nº 3.582/23Decreto nº 3.582/23

1.480/2013, que altera a Lei nº 1.196/2007, o Conselho referido no artigo
anterior, 

para a gestão 2023/2025, será presidido pela Engenheira Agrônoma Clara
Geromel, Diretora de Meio Ambiente e Agricultura do Município.

Art. 3º - A função de membro do Conselho, ora formado,
honorífica e não remunerada, é considerada de relevante interesse público
municipal.

Art. 4º - As  despesas  decorrentes  com  a  execução
deste Decreto    correrão   à   conta   de  verbas   consignadas   no
orçamento   vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data   de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.

LUIS FERNANDO MIGUEL
Vice-Prefeito Municipal

em exercício

Publicado  e  afixado  pela  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42
km. de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma
série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças,
teatro,  doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300
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Portarias
Portarias

Portaria nº 836, de 25 de setembro de 2023.

“Revoga Portaria  nº  770,  de
18 de julho de 2023.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.599/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 770, de 18 de julho de

2023, que nomeou o Senhor Vinicius Batista dos Santos,
para exercer o emprego público de provimento efetivo e
em caráter  permanente  de  Agente  de  Vigilância  em
Saúde I.

Art.  2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Vice-Prefeito Municipal
em exercício

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro

de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 837, de 25 de setembro de 2023.

“Revoga Portaria  nº 416,  de
19 de julho de 2018.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.598/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 416, de 19 de julho de

2018, que nomeou a Senhora Juliana Oliveira Silva, para
exercer  o  emprego público de provimento efetivo e  em
caráter  permanente  de  Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.

Art.  2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.

LUIS FERNANDO MIGUEL
Vice-Prefeito Municipal

em exercício
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro

de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 838, de 25 de setembro de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 1.240/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º - Nomear a Senhora Valeria Cristina Belei,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade (RG)
nº  1.653.117  e  CPF  nº  092.472.098-03,  em  virtude  de
habilitação no Concurso Público nº 001/22, homologado em
10  de  abril  de  2023,  classificado  em  4º  lugar,  para  o
emprego  público  da  classe  permanente  de  Motorista,
obedecidos  os  preceitos  da  Constituição  Federal,  com
contrato de trabalho regido pela Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.446, de 09 de abril de
2012,  e  alterações  a  qual  determina  a  carga  horária
semanal  de  40  horas,  mediante  o  salário  mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Grupo
Ocupacional VI – Mecânica e Transporte.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Vice-Prefeito Municipal
em exercício

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro

de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 839, de 25 de setembro de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de
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São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 1.116/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º - Nomear a Senhora Lanna Nayara Almeida

Rodrigues,  brasileira,  solteira,  portadora  da  Cédula  de
Ident idade  (RG)  nº  24987002003-4  e  CPF  nº
030.725.403-81,  em virtude  de  habilitação  no  Concurso
Público nº 001/22, homologado em 10 de abril  de 2023,
classificado em 1º lugar, para o emprego público da classe
permanente  de  Artífice  IV,  obedecidos  os  preceitos  da
Constituição Federal, com contrato de trabalho regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.446,  de  09  de  abril  de  2012,  e  alterações,  a  qual
determina a carga horária semanal de 40 horas, mediante o
salário mensal equivalente ao nível elementar intermediário
07A-NEI da Tabela de Salários e com atribuições prescritas
no Grupo Ocupacional VII - Operacional.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Vice-Prefeito Municipal
em exercício

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro

de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 840, de 25 de setembro de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 605/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º -  Nomear a Senhora Elian Sena Gonzaga,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade (RG)
nº 58.076.118-6 e CPF nº 008.385.495-94 em virtude de
habilitação no Concurso Público nº 001/22, homologado em
10  de  abril  de  2023,  classificado  em  59º  lugar,  para  o
emprego  público  da  classe  permanente  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil,  obedecidos  os  preceitos  da
Constituição Federal, com contrato de trabalho regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.446,  de  09  de  abril  de  2012,  e  alterações,  a  qual
determina a carga horária semanal de 40 horas, mediante o

salário mensal equivalente ao nível elementar intermediário
04A-NEI da Tabela de Salários e com atribuições prescritas
no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Vice-Prefeito Municipal
em exercício

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro

de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 841, de 25 de setembro de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 1.240/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Nomear  o  Senhor  Jayme  Kanemitsu

Monteiro da Silva Kina, brasileiro, casado, portador da
Cédula  de  Identidade  (RG)  nº  15.338.442-6  e  CPF  nº
032.358.878-65,  em virtude  de  habilitação  no  Concurso
Público nº 001/22, homologado em 10 de abril  de 2023,
classificado em 1º lugar, para o emprego público da classe
permanente de Motorista 12x36, obedecidos os preceitos
da Constituição Federal, com contrato de trabalho regido
pela  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT,  Lei
Complementar nº 094, de 22 de setembro de 2022, Lei
Municipal nº 1.446, de 09 de abril de 2012, e alterações,
com carga horária semanal de 12x36 horas, mediante o
salário  mensal  equivalente  ao  nível  elementar  e
intermediário  05A-NEI  da  Tabela  de  Salários  e  com
atribuições prescritas no Grupo Ocupacional VI – Mecânica
e Transporte.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Vice-Prefeito Municipal
em exercício
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Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro

de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 842 de 25 de setembro de 2023.

“Concede  gratificação  a
servidor,  que  especifica,
condutor  de  ve ícu lo  de
urgência vinculado ao pronto
atendimento municipal.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

com fundamento na Lei Complementar nº 051, de 24
de setembro de 2018;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Conceder  a  gratificação  de  que  trata  a  Lei

Complementar  nº  051,  de 24 de setembro de 2018,  ao
servidor  Jayme  Kanemitsu  Monteiro  da  Silva  Kina,
capacitado para desenvolver as funções de condução de
veículo  de  urgência  vinculado  ao  pronto  atendimento
municipal.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Vice-Prefeito Municipal
em exercício

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro

de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 843, de 25 de setembro de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 1.240/2023;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Nomear  a  Senhora  Lucimara  Cristiane

Mariano,  brasileira,  casada,  portadora  da  Cédula  de
Identidade (RG) nº 46.158.705-1 e CPF nº 368.068.418-56,

em virtude de habilitação no Concurso Público nº 001/22,
homologado  em  10  de  abril  de  2023,  classificada  em  2º
lugar, para o emprego público da classe permanente de
Motorista 12x36, obedecidos os preceitos da Constituição
Federal, com contrato de trabalho regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT, Lei Complementar nº 094, de
22 de setembro de 2022, Lei Municipal nº 1.446, de 09 de
abril de 2012, e alterações, com carga horária semanal de
12x36 horas,  mediante  o  salário  mensal  equivalente  ao
nível  elementar  e  intermediário  05A-NEI  da  Tabela  de
Salários e com atribuições prescritas no Grupo Ocupacional
VI – Mecânica e Transporte.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Vice-Prefeito Municipal
em exercício

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro

de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 844 de 25 de setembro de 2023.

“Concede  gratificação  a
servidor,  que  especifica,
condutor  de  ve ícu lo  de
urgência vinculado ao pronto
atendimento municipal.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

com fundamento na Lei Complementar nº 051, de 24
de setembro de 2018;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Conceder  a  gratificação  de  que  trata  a  Lei

Complementar  nº  051,  de  24  de  setembro  de  2018,  à
servidora Lucimara Cristiane Mariano, capacitada para
desenvolver as funções de condução de veículo de urgência
vinculado ao pronto atendimento municipal.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Vice-Prefeito Municipal
em exercício

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
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da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro
de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 845, de 25 de setembro de 2023.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 1.240/2023;

R E S O L V O :
Art. 1º - Nomear ao Senhor João Donisete Bueno,

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade (RG)
nº 22.059.769-8 e CPF nº 168.633.118-52, em virtude de
habilitação no Concurso Público nº 001/22, homologado em
10  de  abril  de  2023,  classificado  em  4º  lugar,  para  o
emprego  público  da  classe  permanente  de  Motorista
12x36,  obedecidos os preceitos da Constituição Federal,
com contrato de trabalho regido pela Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, Lei  Complementar nº 094, de 22 de
setembro de 2022, Lei Municipal nº 1.446, de 09 de abril de
2012, e alterações, com carga horária semanal de 12x36
horas,  mediante  o  salário  mensal  equivalente  ao  nível
elementar e intermediário 05A-NEI da Tabela de Salários e
com  atribuições  prescritas  no  Grupo  Ocupacional  VI  –
Mecânica e Transporte.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Vice-Prefeito Municipal
em exercício

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro

de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 846 de 25 de setembro de 2023.

“Concede  gratificação  a
servidor,  que  especifica,
condutor  de  ve ícu lo  de
urgência vinculado ao pronto
atendimento municipal.”

Eu, Luis Fernando Miguel, Vice-Prefeito Municipal em
exercício da Estância Climática de Morungaba, Estado de

São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

com fundamento na Lei Complementar nº 051, de 24
de setembro de 2018;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Conceder  a  gratificação  de  que  trata  a  Lei

Complementar  nº  051,  de 24 de setembro de 2018,  ao
servidor  João  Donisete  Bueno,  capacitado  para
desenvolver as funções de condução de veículo de urgência
vinculado ao pronto atendimento municipal.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Vice-Prefeito Municipal
em exercício

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 25 de setembro

de 2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Convite
Convite

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Estado de São Paulo
CONVITE

A Administração da Estância Climática de Morungaba
convida  a  população  em geral  para  comparecer  no  dia
27/09/2023,  quarta-feira,  às  10  horas,  no  Paço
Municipal  “Prefeito  Lucio  Roque  Flaibam”,  sito  na
Avenida  José  Frare,  nº  40,  Centro,  a  fim  de  participar  da
AUDIÊNCIA  PÚBLICA  de  prestação  de  contas  da
execução de programas, serviços e ações de saúde,
referente ao 2º quadrimestre de 2023, em atendimento às
disposições contidas no artigo 12, da Lei Federal nº 8.689,
de 27/07/1993.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Vice-Prefeito Municipal

em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Estado de São Paulo
CONVITE

A Administração da Estância Climática de Morungaba
convida a população em geral para participar da Audiência
Pública no dia 27/09/2023,  quarta-feira,  às 13 horas,
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nas  dependências  da  Câmara  Municipal,  para
demonstração  e  avaliação  do  cumprimento  das  metas
fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
de 2023, no 2º quadrimestre, à Comissão de Orçamento e
Finanças  da  Câmara  Municipal,  em  atendimento  às
disposições contidas no parágrafo 4º, do artigo 9º, da Lei
Complementar nº 101, de 5 de maio de 2000, e alterações.

Morungaba, 25 de setembro de 2023.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Vice-Prefeito Municipal

em exercício
...........................................................................................................
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